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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror .Judith de Oliveira Garcez'' 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 6.913, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.113, de 17 de dezembro de 2015. 

D E C RETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa do exercício de 2015 do Município de Assis, 
Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1. 964, no valor de R$ 88. 634, 64 (oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

2. 
2.6. 
2.6.2. 
12 365.0011.2 566 
319005 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADM E PLANEJAMENTO 
CRECHES MOS - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 
Material de Consumo .......................................................... ...,R"'$ ___ _,8"'8"'.6"'3"'4..,,6"'4 
Fonte 05 - Conv. FNDE Creche 
"T'c:J.,.J!tL. ................................................................................ FlSi 88.634,64 

� Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso Ili, do 
parágrafo 1 º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 
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2 . 
2.6. 
2.6.6. 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
CRECHES MOS - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 12.365.0017 .2.566 

(15870) 449052 Equipamentos e Material Penmanente ............ ...... .............. �R=$---�ª=ª�·6=34=,6�4 
Fonte 05 - Conv. FNDE Creche 
1"c:J'T"J!tl.. ................................................................................ FlSi 

i Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de deze 

' 

Secretário unicipal e Governo e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 17 de dezembro de 2015. 
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